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Reajuste de preços dos medicamentos é o menor valor praticado desde 2020 e está
autorizado a partir do dia 31 de março.

A Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) autorizou o ajuste anual dospreços
de medicamentos no Brasil, a partir do próximo domingo,dia 31 de março. 

A Resolução CM-CMED 1/2024, desta quinta-feira (28/3), foi aprovada pelo Conselho de Ministros da
Câmara e estabeleceu três níveis de reajuste: 

- Nível 1: 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento); 

- Nível 2: 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento); e 

- Nível 3: 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento). 

Esse é o menor valor praticado desde 2020. Destaca-se que o percentual não é um aumento
automático nos preços, mas uma definição de teto permitido de reajuste. 

Os três níveis visam discriminar os mercados concentrados dos moderadamente concentrados e
dos concorrenciais, conforme metodologia constante da Resolução CMED 01/2015. 

Entenda o cálculo do reajuste 

A Lei 10.742/2003, que é a base do marco regulatório do mercado de medicamentos, prevê o
reajuste anual dospreços demedicamentos baseado no modelo de regulação por teto depreços
(price cap). Esse modelo prevê a aplicação de um índice geral depreços, um fator de produtividade
(X) e dois fatores de ajustes depreços, um entre setores (Y) e o outro intrassetorial (Z). 

O índice geral depreços utilizado é o Índice dePreços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O período de observação para efeitos de
cálculo do reajuste considera o IPCA acumulado nos 12 meses anteriores à data do cálculo, no caso,
março de cada ano. 

A segunda variável do modelo é um fator de produtividade que permite repassar ao consumidor os
ganhos estimados de produtividade do setor farmacêutico (Fator X). A terceira variável, o Fator Y,
tem como objetivo ajustar ospreços relativos entre o setor farmacêutico e os demais setores da
economia, para minimizar o impacto dos custos não administráveis nas empresas do setor
farmacêutico. 

Por último, o fator de ajuste depreços relativos intrassetoriais (Fator Z) é o mecanismo inserido no
cálculo do ajuste depreços com o intuito de diminuir o poder de mercado das empresas que
produzem medicamentos de classes terapêuticas com baixa contestabilidade, incentivando a
competição no setor. 

Fórmula do ajuste 

O reajuste depreços dos medicamentos é estabelecido de acordo com a fórmulaVPP = IPCA – X + Y
+ Z, sendo que:

- VPP é a variação percentual nopreço; 

- IPCA é o índice depreços ao consumidor, calculado pelo IBGE; 

- X é o fator de produtividade repassado ao consumidor, calculado pela Secretaria de Reformas
Econômicas do Ministério da Fazenda (SRE/MF); 
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- Y é o fator de ajuste depreços entre setores, calculado pela SRE/MF; e 

- Z é o fator de ajuste depreços intrassetor, estipulado pela Secretaria Executiva da Câmara de
Regulação do Mercado de Medicamentos (SCMED) e calculado em função do fator X.  

Destaca-se que o ajuste anual depreços decorre de mandamento legal expresso contido na Lei
10.742/2003, cabendo à CMED somente operacionalizá-lo, com base em critérios técnicos e na
metodologia exposta acima. 

Todos os documentos que referenciam os cálculos do ajuste anual de preços de medicamentos
estão disponíveis
em https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/ajuste-anual-de-precos-de-
medicamento

Fonte: Anvisa, em 29.03.2024
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